
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N° 2.084, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1960  

 

  Dispõe sôbre a abertura do crédito especial de Cr$ 40.000,00, 

para ocorrer à cobertura de despesas decorrentes de publicações pelo 

Escritório de Representação do Pará. 

 
DOE N° 19.488, DE 10/12/1960  
 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


